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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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SMEI IGAPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO w 
Praça Leôncio Cardoso, Avenida Ayrton Sena, Centro. 

Garantir o direito de aprender e a humanização no espaço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA Nº 65 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder licença Prêmio de 04/09/2023 à 02/12/2023 para a Servidora CLÉIA 

DAQUES MOTA CARDIM lotada no CIAC - Centro Integrado de Apoio à Criança -

Olga Laranjeira Bastos de Azevedo. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nessa data, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lgaporã, em 04 de setembro de 2023. 

Newton isco Neves Cotrim 
Prefeito Municipal 

IGÃPORÃ I eoocÃçAo 

1xeira Santos 
icipal de Educação 

Fone: 3460-1022 E-mail: educacao.igapora@hotmail.com CEP: 46490-000 lgaporã _ Bahia 

·r 
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Gabinete do Prefeito Municipal de lgaporã, em 04 de setembro de 2023. 

Newton isco Neves Cotrim 
Prefeito Municipal 

IGÃPORÃ I eoocÃçAo 

1xeira Santos 
icipal de Educação 
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SMEI IGAPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO '4iiiii' 
Praça Leôncio Cardoso, Avenida Ayrton Sena, Centro. 

Garantir o direito de aprender e a humanização no espaço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA Nº 66 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder licença Prêmio de 04/09/2023 à 02/12/2023 para a Servidora ANA 

DA GLÓRIA PEREIRA SANTOS, lotada no Colégio Municipal Prof' Terezinha 

Pereira Fernandes Chaves 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor nessa data, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lgaporã, em 04 de setembro de 2023. 

Ne Neves C · 
Prefeito Municipal 

IGÃPoRA I ÊEÕÜcÃçÃo 

eira Santos 
1cipal de Educação 

Fone: 3460-1022 E-mail: educacao .lgapora@hotmall.com CEP: 46490-000 lgaporã - Bahla 
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SMEI IGAPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
., 

Praça Leôncio Cardoso, Avenida Ayrton Sena, Centro. 
Garantir o direito de aprender e a humanizaçao no espaço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA Nº 67 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder licença Prêmio de 04/09/2023 à 02/12/2023 para a Servidora LUIZA 
PAULA ALVES RIBEIRO, lotada no Núcleo Escolar de Limeira. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor nessa data, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lgaporã, em 04 de setembro de 2023. 

Ne Neves 
e1 o unicipa 

IGÁPORA I ÊDUCAÇÃO 
Fone: 3460-1022 E-mail : educacao.lgapora@hotmall.com CEP: 46490-000 lgaporã - Bahla 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Leôncio Cardoso, Avenida Ayrton Sena, Centro. 

Garantir o direito de aprender e a humanização no espaço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA Nº 68 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Babia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença Prêmio de 04/09/2023 à 02/12/2023 para a Servidora ANA 

PAULA LOPES DA SILVA MENEZES, lotada na Escola Municipal de Jardim. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor nessa data, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Igaporã, em 04 de setembro de 2023. 

Newton Francisco Neves Co 1m 
Prefeito Municipal 

IGAPÔRA I EDÚcÃçÃo 

ré T xeira Santos 
· cipal de Educação 

Fone: 3460-1022 E-mail : educacao.igapora@hotmail.com CEP: 46490-000 lgaporã - Bahla 
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IGAPÔRA I EDÚcÃçÃo 

ré T xeira Santos 
· cipal de Educação 
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SMEI IGAPDRÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO W 
Praça Leôncio Cardoso, Avenida Ayrton Sena, Centro. 

Garantir o direito de aprender e a humanização no espaço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA Nº 69 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença Prêmio de 04/09/2023 à 02/12/2023 para a Servidora 

ROSILENE OLIVEIRA LIBERATO, lotada na Escola Municipal Hugo Baltazar da 

Silveira. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nessa data, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Igaporã, em 04 de setembro de 2023 . 

Newton eves Cotri 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE I SECRETARIA DE 

IGAPORÃ EDUCAÇÃO 

e· eira Santos 
cipal de Educação 

Fane: 3460-1022 E-mail : educacao.igapora@hotmail.com CEP: 46490-000 lgaporã - Bahia 
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